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O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.1000.0005497/2021-28, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Membro Auxiliar da Comissão de Preservação da Autonomia do 

Ministério Público Nelson Lacava Filho como gestor do Acordo de Cooperação Técnica que 

entre si celebram o Conselho Nacional do Ministério Público e o Instituto Combustível Legal, 

que tem como objeto a cooperação recíproca para o compartilhamento de dados e informações 

não sigilosas, bem como de conhecimentos sobre o mercado brasileiro de combustíveis, inclu-

sive sobre estudos relativos a índices de sonegação e inadimplência. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=662981&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/

